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ERRATA 
 
Errata quanto a Portaria n. 010 de 28 de outubro de 2025, em razão de sua primeira publicação, no 
Diário Oficial Eletrônico n° 204, de 29 de outubro de 2025, haver constado com erro material - erro de 
digitação. 
 
Onde se lê: 
 
 “(…) 
 
Art. 1º (...). 
 
(...). 
 

Fiscal Suplente : Naine Lopes Ramos 363.252 
 
Leia-se: 
 
(...). 
 
Art. 1º (...). 
 
(...). 
 

Fiscal Suplente : Naiane Lopes Ramos 363.252 
 
(...)”. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

 
 

 
      Débora Lemos                                                                                                                           

Procurador Geral do Município 
    Decreto 6484/2022 
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